
RESOLUÇÃO Nº 06, de 06 de julho de 2010  

  

Revogada pela Resolução MPC nº 09/2014 
  

Altera o dia da reunião institucional do Colégio de 

Procuradores.   

  

O colegiado de Procuradores do MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no exercício de sua 

competência, RESOLVE que:   

Art. 1º. A reunião institucional do Colégio de Procuradores ocorrerá mensalmente e será 

realizada na primeira segunda-feira útil de cada mês, às 14 horas.   

Art. 2º. A abertura e a deliberação da reunião institucional efetivar-se-ão com a presença da 

maioria.   

Art. 3º. O Procurador Geral convocará de forma extraordinária, de ofício ou mediante provocação 

de qualquer membro do Ministério Público de Contas, o Colégio de Procuradores, com pelo 

menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.   

Art. 4º. Fica revogada a Resolução n. 02/2010.   

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

Belo Horizonte-MG, 06 de julho de 2010.   

Glaydson Santo Soprani Massaria   

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas   

Claúdio Couto Terrão   

Procurador do Ministério Público de Contas   

Maria Cecília Borges   

Procuradora do Ministério Público de Contas  

  

(Minas Gerais de 14.07.2010)  

  

  

  


